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Contrato nº94/2009; Objeto: Prestação de Serviço de Coleta, Trans-
porte e Deposição de Lixo Orgânico e de Resíduos Sólidos e Não
Tóxicos; Contratada: DEPOSITO DE PAPEL SANTA CECÍLIA LT-
DA; Valor Global: R$ 273.723,12 (duzentos e setenta e três mil
setecentos e vinte e três reais e doze centavos); Data da assinatura:
173/09/2012; Vigência: A vigência deste contrato é de 18/09/2012 até
18/09/2013; Origem: Proc. 7650/2012.

Contrato 117/2012; Data de Assinatura: 24/09/12; Contratada:
14.086.351/0001-71/WR EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA
EPP; Objeto: LOCAÇÃO DE EMPILHADEIRA A GÁS GLP; Ori-
gem: Pregão Eletrônico 12000074/2012; Vigência: 24/09/12 a
24/03/13; Valor Total: R$ 102.979,66 (cento e dois mil novecentos e
setenta e nove reais e sessenta e seis centavos).
Contrato 119/2012; Data de Assinatura: 25/09/12; Contratada:
05.298.905/0001-03/PREMIUM TRANSPORTES LTDA; Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE CARGA, NA
MODALIDADE POOL; Origem: Pregão Eletrônico 12000058/2012;
Vigência: 25/09/12 a 25/02/13; Valor Total: R$ 829.434,56 (oito-
centos e vinte e nove mil quatrocentos e trinta e quatro reais e
cinquenta e seis centavos).

Contrato nº121/2012; Objeto: Prestação de serviço de mão-de-obra
temporária (Carteiro); Contratada: EMPREZA GESTÃO DE PES-
SOAS E SERVIÇOS LTDA; Valor Global: R$ 416.480,00 (quatro-
centos e dezesseis mil, quatrocentos e oitenta reais); Data da as-
sinatura: 25/09/2012; Vigência: A vigência deste contrato é de
26/09/2012 até 09/10/2012; Origem: Ata de Registro de Preços nº
20/2012.

CONTRATO nº. 09/2012 (AC TAMOIOS); OBJETO: Locação do
Imóvel, situado à Rua M, Lote 02, Quadra C, Lojas 01 e 02 -
Chácaras Gargoá/Tamoios/Cabo Frio/RJ; CONTRATADOS: JOA-
QUIM FERREIRA BISPO, CPF 395.379.868-53 e MARIA IVONE
SILVA BISPO, CPF 855.786.737-91. VALOR GLOBAL:
R$980.400,00; DATA DA ASSINATURA: 23/03/2012; VIGÊNCIA:
inicio em: 23/03/2012 e término em: 22/03/2022; ORIGEM: Oriundo
da DL nº. 0012000075.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação n° 0012000075, em 17/09/2012 - Objeto: Lo-
cação de Imóvel não residencial, locadoras JOAQUIM FERREIRA
BISPO, CPF 395.379.868-53 e MARIA IVONE SILVA BISPO, CPF
855.786.737-91, com vigência de 120 (cento e vinte) meses, para
funcionamento da AC TAMOIOS, com base no Inciso X - Art. 24 da
Lei 8.666/93. As despesas decorrentes da contratação correrão na
Conta Orçamentária 44404.010002, sendo o valor total desta con-
tratação de R$49.020,00 , com previsão de desembolso para o exer-
cício de 2012.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços 29/2012; Data da Assinatura: 02/10/12;
Contratada: 13.386.619/0001-28/SMP MANUTENCAO INDUS-
TRIAL LTDA ME; Objeto: AQUISIÇÃO DE ESTANTE DE AÇO;
Origem: Pregão Eletrônico 12000056/2012; Vigência: de 02/10/12 a
02/10/13; Valor Total: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12000077/2012

Objeto Prestação de serviços de revestimento interno em compar-
timento de cargas de veículos da ECT, lotados na DR/RJ. Rece-
bimento das Propostas no endereço: www.licitacoes-e.com.br até
18/10/2012 às 09h30. Abertura das Propostas em 18/10/2012 às
09h30. Início da Disputa de Preços em 18/10/2012 às 10h00. Ob-
tenção do Edital, no endereço eletrônico acima. Informações pelo e-
mail: rjgeradlicitacoes@correios.com.br.

SIMONE DO NASCIMENTO FERREIRA DA SILVA
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12000067/2012

Objeto Prestação de serviço de de revestimento interno em com-
partimento de cargas de veículos da ECT, lotados na DR/RJ. Re-
cebimento das Propostas no endereço: www.licitacoes-e.com.br até
19/10/2012 às 09h30. Abertura das Propostas em 19/10/2012 às
09h30. Início da Disputa de Preços em 19/10/2012 às 10h00. Ob-
tenção do Edital, no endereço eletrônico acima. Informações pelo e-
mail: rjgeradlicitacoes@correios.com.br.

HÉLYO FERNANDES BRAGA
Pregoeiro

DIRETORIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

EXTRATO DE CONVÊNIO

Objeto: Convênio nº.: 2023/2010; data da assinatura:
14/09/2012; nome da convenente: Prefeitura Municipal de
Jaguaruna; nome da Agência de Correios Comunitária: AGC
Olho Dágua; vigência: de 02/11/2010 a 01/11/2015; objeto:
proporcionar atendimento de serviços postais à população da
localidade de Olho Dágua, por meio da AGC, mediante pres-
tação de serviços e a comercialização de produtos oferecidos
pela ECT, na forma que lhe forem autorizados, conforme
descrição constante do Plano de Trabalho; aplicação de re-
cursos financeiros no exercício: R$ 2.621,50; aplicação total

de recursos financeiros: R$ 33.376,90 conta: 12402.010000;
fundamentação legal: Artigos 48 e seguintes, no que couber,
do Decreto 93.872/1986, Art. 116, caput, da Lei 8.666/1993 e
Instrução Normativa nº.1 de 14/12/2000 da SSP/MC.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12000090/2012

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de ope-
ração e manutenção do Sistema de Climatização, Ventilação e Exaus-
tão instalado no Edifício Sede da Diretoria Regional de Santa Ca-
tarina ( Complexo Operacional e Administrativo -COA ), sito à Rua
Romeu José Vieira, 90 - Nossa Senhora do Rosário - São José/SC,
por 12 meses, podendo ser prorrogado conforme Legislação Vigente.
HOMOLOGADO: À EMPRESA: KLIMA ENGENHARIA LTDA
ME; VALOR GLOBAL: R$ 422.981,88 (quatrocentos e vinte e dois
mil, novecentos e oitenta e um reais e oitenta e oito centavos).

EDISON PEREIRA
Pregoeiro

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO INTERIOR

AVISO DE ANULAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12000222/2012

Objeto: Prestação de serviços de agenciamento de hospedagem nas
cidades da região de São José do Rio Preto e Araçatuba, definidas
conforme projeto básico em anexo, conforme Edital e anexos. Motivo
da anulação: Anulação do certame e da publicidade do processo, face
a equívoco quando da divulgação do Edital no sistema eletrônico do
licitações-e (publicidade do arquivo do Edital incorreto), com fun-
damento no Art.29 do Decreto 5.450/2005 e do art. 49 da Lei
8.666/93.

ADRIANO CRISTIANO DUMALAK
Pregoeiro

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12000081/2012

Objeto: Aquisição de máquinas paletizadoras, por meio do Sistema de
Registro de Preço - SRP, conforme Edital; Adjudicado e Homologado
à empresa: Prestobat Ltda., no valor global de R$ 153.618,96.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12000232/2012

Objeto: Contratação de serviço de infraestrutura para realização da
fase final do campeonato nacional de natação dos Correios, conforme
Edital; Adjudicado e Homologado à empresa: Patrícia de Araújo
Lacerda Fujiyama - ME, no valor global de R$ 149.000,00.

ADRIANO CRISTIANO DUMALAK
Pregoeiro

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12000238/2012

Objeto: Locação de veículos operacionais, tipo Furgão, sem motorista
e sem limite de quilometragem, para uso mensal, com capacidade de
carga de 600kg e ou 1000kg, por meio do Sistema de Registro de
Preços, conforme Edital. Abertura da Licitação: 19/10/2012 às 08:30
horas. Retirada do edital e informações: no endereço http://www.cor-
reios.com.br, pelo telefone (14) 4009-3558 / 4009-3660 ou fax (14)
4009-3659.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12000248/2012

Objeto: Prestação de serviços de limpeza, conservação, higienização e
desinfecção, com fornecimento de material de limpeza e de higiene,
equipamentos e utensílios, nas unidades da ECT da região de Pre-
sidente Prudente/SP, conforme Edital. Abertura da Licitação:
19/10/2012 às 08:30 horas. Retirada do edital e informações: no
endereço http://www.correios.com.br, pelo telefone (14) 4009-3558 /
4009-3660 ou fax (14) 4009-3659

ADRIANO CRISTIANO DUMALAK
Pregoeiro

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO
M E T R O P O L I TA N A

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12000140 - GERAD/DR/SPM

Objeto: Cessão de estruturas (painéis), incluindo montagem, instala-
ção, manutenção e desmontagem de painéis para exposição de selos,
durante a realização da 21ª Exposição Filatélica Luso Brasileira - LU-
BRAPEX 2012, conforme edital e seus anexos. Download do edital no
sítio http://www.licitacoes-e.com.br. (ID desta licitação 451103). O
acolhimento das propostas no referido sítio dar-se-á a partir das
10h00min do dia 17/10/2012. Abertura das Propostas: 18/10/2012 às
08h30min. Início da Disputa de Lances às 09h30min do dia 18/10/2012
(horário de Brasília). Solicitações de esclarecimento acerca do edital
deverão ser enviadas ao endereço eletrônico geradpregao@cor-
reios.com.br. No campo "assunto", mencionar PGE 12000140.

DANIELE MACEDO PIRES DA SILVA
Pregoeira

DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Contrato 34/2010 - 2º. Termo Aditivo; Objeto: Formalizar a pror-
rogação por mais um período adicional de 12(doze) meses; Con-
tratante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; Contratada:
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CARMÓPO-
LIS-SAAE; Valor Global: R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais); Data
da assinatura: 31/08/2012; Vigência: 03/09/2012 a 03/09/2013; Conta
Orçamentária: 70011.44403.0900002; Inexigibilidade de Licitação nº.
27/2010.
Contrato 35/2011 - 1º. Termo Aditivo; Objeto: Formalizar a pror-
rogação e reajustar pelo número índice IPCA/IBGE em 5,63%; Con-
tratante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; Contratada:PE-
REIRA AUTO CENTER LTDA.; Valor Global: R$ 305.343,26 (tre-
zentos e cinco mil, trezentos e quarenta e três reais e vinte e seis
centavos) Data da assinatura: 14/09/2012; Vigência: 20/09/2012 a
20/09/2013; Conta Orçamentária: 70011.44403.140002 ; Pregão Ele-
trônico nº. 11000015/2011.
Contrato 34/2011 - 1º. Termo Aditivo; Objeto: Formalizar a pror-
rogação e reajustar pelo número índice IPCA/IBGE em 1,3875%;
Contratante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; Contra-
tada:SERGIAUTO LTDA.; Valor Global: R$ 17.722,58 (dezessete
mil, setecentos e vinte e dois reais e cinqüenta e oito centavos) Data
da assinatura: 18/09/2012; Vigência: 20/09/2012 a 20/09/2013; Conta
Orçamentária: 70011.44403.140002 ; Pregão Eletrônico nº.
11 0 0 0 0 1 5 / 2 0 11 .
TEX Contrato 34/2009 - 3º. Termo Aditivo;Objeto: Formalizar a
prorrogação por mais um período adicional de 12(doze) meses; Con-
tratante:Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; Contratada: PÉ-
RICLES BOMFIM SANTOS ME; Valor Global: R$ 3.288,00 (três
mil, duzentos e oitenta e oito reais); Data da assinatu-
ra:10/09/2012;Vigência 31/10/2012 a 31/10/2013;Conta Orçamentá-
ria: 70011.44403.070099; Origem: Dispensa de Licitação
nº.101/2009.
Contrato 29/2009 - 4º. Termo Aditivo: Objeto: Formalizar a pror-
rogação por mais um período adicional de 12(doze) meses e reajustar
pelo índice do INCC/FGV em 7,14%; Contratante: Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos; Contratada: PARIPUEIRA CONS-
TRUÇÕES LTDA.; Valor Global: R$344.516,05 (trezentos e quarenta
e quatro mil, quinhentos e dezesseis reais e cinco centavos); Data da
assinatura: 10/09/2012; Vigência: 11/09/2012 a 11/09/2013; Conta
Orçamentária: 70011.44403.050004; Origem: Pregão Eletrônico
nº.9/2009.

SECRETARIA DE INCLUSÃO DIGITAL

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2,
DE 4 DE OUTUBRO DE 2012

PROGRAMA COMPUTADORES PARA INCLUSÃO

A União, por intermédio da Secretaria de Inclusão Digital do
Ministério das Comunicações - SID/MC, no uso de suas atribuições
legais, torna público o processo de seleção de projetos de formação
em recondicionamento e manutenção de equipamentos de informá-
tica, no âmbito do Programa Computadores para Inclusão, em con-
formidade com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Com-
plementar nº 101 de 04 de maio de 2000, o Decreto 6.170 de 25 de
julho de 2007, Portaria Interministerial MF/MP/CGU nº 507 de 24 de
novembro de 2011 e alterações posteriores, e nas condições e exi-
gências estabelecidas neste Edital.

1. DA AUTORIZAÇÃO
1.1. Em conformidade com o Decreto 7.462 de abril de 2011,

o Programa Computadores para Inclusão passou a ser gerido pela
Secretaria de Inclusão Digital do Ministério das Comunicações, uti-
lizando recursos da ação 24.573.2025.13ZV0001 - Apoio a projetos
de inclusão digital da Lei nº 12.465, de 12 de agosto de 2011 (Lei
Orçamentária Anual 2012) para as parcerias firmadas no presente
exercício, e, no caso de exercícios futuros, conforme a disponibi-
lidade orçamentária.

2. DO OBJETO
2.1. O objeto do presente edital consiste na seleção de pro-

jetos de formação de jovens de baixa renda e demais públicos das
políticas sociais do Governo Federal por meio da oferta de oficinas,
cursos, treinamentos e outras ações formativas com foco no recon-
dicionamento e manutenção de equipamentos de informática e na
conscientização ambiental sobre os resíduos eletroeletrônicos, con-
forme orientações constantes do Documento Propositivo do Programa
Computadores para Inclusão - versão 2012, disponível nos sítios
http://www.computadoresparainclusao.gov.br e www.mc.gov.br e no
Anexo I .

3. DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência do presente edital será de 12 (doze)

meses, prorrogável uma vez, por igual período, a critério da Se-
cretaria de Inclusão Digital do Ministério das Comunicações
(SID/MC), mediante ato devidamente justificado.

4. DAS DEFINIÇÕES
4.1. Programa Computadores para Inclusão é uma iniciativa

que promove ações de formação de jovens de baixa renda e demais
públicos das políticas sociais do Governo Federal em Centros de
Recondicionamento de Computadores - CRCs, por meio da oferta de
oficinas, cursos, treinamentos e outras atividades formativas e pro-
fissionalizantes, com foco no recondicionamento e manutenção de
equipamentos de informática e na conscientização ambiental sobre os
resíduos eletroeletrônicos.

ariene.jesus
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4.2. Centro de Recondicionamento de Computadores - CRC
é um espaço físico adaptado para a formação de jovens de baixa
renda no processamento de equipamentos de informática usados, de
modo a deixá-los em plenas condições de funcionamento, conforme
diretrizes constantes do Documento Propositivo do Programa Com-
putadores para Inclusão - versão 2012, disponível no sítio
http://www.computadoresparainclusao.gov.br e www.mc.gov.br .

5. DA JUSTIFICATIVA
5.1. O Programa Computadores para Inclusão foi iniciado em

2004 pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI/MP) como
parte da política de inclusão digital do Governo Federal, que tem
como principal diretriz promover o acesso e o uso das Tecnologias da
Informação e Comunicação pelo conjunto da população.

5.2. Com a criação da Secretaria de Inclusão Digital dentro
da estrutura organizacional do Ministério das Comunicações
(SID/MC), por meio do Decreto Nº 7.462, de 19 de abril de 2011, as
ações de inclusão digital que eram de responsabilidade da SLTI/MP
foram transferidas para a SID/MC, que assumiu a coordenação do
Programa Computadores para Inclusão.

5.3. Esse Programa envolve a Administração Federal e seus
parceiros na oferta de equipamentos de informática recondicionados,
distribuídos em plenas condições operacionais a telecentros, escolas
públicas, bibliotecas e outros projetos de inclusão digital em acordo
com a SID/MC.

5.4. Essa ação se concretiza no apoio aos Centros de Re-
condicionamento de Computadores - CRCs envolvendo aporte fi-
nanceiro para o desenvolvimento de projetos que têm como objetivo
formar jovens de baixa renda em situação de vulnerabilidade social
por meio de cursos e oficinas de recondicionamento de computadores
e conscientização ambiental sobre os resíduos eletroeletrônicos.

5.5. Dessa forma, o Programa Computadores para Inclusão
pretende preparar jovens não somente para o mercado de trabalho,
mas também para a vida adulta autônoma, promovendo formação
cidadã conforme as diretrizes estabelecidas no Documento Propo-
sitivo do Programa Computadores para Inclusão - versão 2012.

5.6. Nesse contexto, a proposta deste edital é apoiar ins-
tituições públicas e entidades privadas sem fins lucrativos que de-
senvolvam projetos que priorizem a apropriação tecnológica de jo-
vens, aprimorando e sistematizando metodologias e conteúdos téc-
nicos e pedagógicos.

6. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1. Poderão apresentar propostas para este edital os órgãos

da administração direta ou indireta e as entidades privadas sem fins
lucrativos, qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de
Interesse Público (OSCIPs) conforme a Lei nº 9.790, de 23 de março
de 1999, ou como de Utilidade Pública Federal, conforme a Lei nº 91,
de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto 50.517, de 2 de
maio de 1961, com atribuição estatutária compatível com o desen-
volvimento das atividades previstas no presente edital.

6.2. As entidades privadas sem fins lucrativos que desejarem
se inscrever deverão apresentar comprovante do exercício, nos úl-
timos três anos, de atividades referentes ao objeto deste edital.

6.3. As entidades privadas sem fins lucrativos que desejarem
participar deste edital deverão estar credenciadas e cadastradas no
Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasses - SICONV,
disponível no Portal de Convênios, no endereço eletrônico:
h t t p : / / w w w. c o n v e n i o s . g o v. b r.

6.4. As propostas dos órgãos da Administração Pública Mu-
nicipal, Administração Pública Estadual ou do Distrito Federal e das
entidades privadas sem fins lucrativos deverão ser submetidas ex-
clusivamente pelo Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
Repasses - SICONV, exceto se expressa e diretamente solicitado pela
SID/MC à entidade proponente.

6.5. As propostas das entidades privadas sem fins lucrativos
poderão acolher despesas administrativas até o limite de 15% (quinze
por cento) do valor total do projeto, desde que expressamente au-
torizadas e demonstradas no respectivo instrumento e no plano de
trabalho.

6.6. Os procedimentos de inscrição da proposta estão des-
critos no item 8 do presente edital e os de celebração no item 11.

6.7. As entidades proponentes apoiadas pelo Aviso de Cha-
mamento Público nº 02/2011 - SID/MC, no caso de serem sele-
cionadas para este edital, poderão firmar o novo convênio somente
após a aprovação da prestação de contas dos respectivos convênios
executados em 2012.

7. DA PROPOSTA
7.1. A proposta de trabalho deve ser apresentada mediante

Plano de Trabalho padrão (Anexo II), a ser cadastrado diretamente no
SICONV, e encaminhada por meio do próprio sistema dentro dos
prazos definidos.

7.2. As entidades públicas desobrigadas a formalizarem par-
ceria por meio do SICONV, devem encaminhar sua proposta para o
endereço especificado no item 8.6 até o prazo de 30 (trinta) dias
corridos após a publicação do Aviso de Chamamento Público no
Diário Oficial da União.

7.3. Além do Plano de Trabalho, deve ser submetido, me-
diante upload de arquivo no SICONV, o Termo de Referência con-
tendo elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela Ad-
ministração, diante de orçamento detalhado, considerando os preços
praticados no mercado da região onde será executado o objeto, a
definição dos métodos e o prazo de execução do objeto. O Termo de
Referência deve seguir a estrutura e requisitos básicos descritos abai-
xo, apresentados em páginas numeradas sequencialmente:

I. Identificação: os dados abaixo devem constar no centro da
primeira página:

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2012 -
SID/MC

PROGRAMA COMPUTADORES PARA INCLUSÃO
< Nome da Proponente>
CNPJ:
II. Índice: listagem dos títulos de todos os tópicos do Termo

de Referência, indicando a página onde eles podem ser encontra-
dos.

III. Detalhamento do projeto
a) Introdução: assinalar os pontos relevantes para a atuação

da instituição, no âmbito do Programa Computadores para Inclusão.
b) Objetivos: descrição sucinta dos objetivos do projeto.
c) Justificativa contendo a caracterização dos interesses re-

cíprocos, a relação entre a proposta apresentada e os objetivos e
diretrizes do Programa Computadores para Inclusão e a indicação do
público alvo, do problema a ser resolvido e dos resultados espe-
rados.

d) Metodologia: descrição da proposta pedagógica para a
formação do público alvo, contendo os métodos, técnicas, ferramentas
de avaliação de aprendizagem e demais instrumentos que serão ado-
tados durante a execução do projeto.

e) Descrição dos produtos/subprodutos a serem desenvol-
vidos.

f) Cronograma de execução referente às atividades forma-
tivas.

g) Descrição dos procedimentos de monitoramento e ava-
liação dos processos e resultados do projeto.

h) Gestão operacional do projeto e equipe técnica designada:
apresentação detalhada das estratégias para a gestão do projeto, in-
dicando a equipe técnica e administrativa e suas respectivas funções,
atribuições e períodos de dedicação ao projeto, parcerias já existentes
e parcerias a serem estabelecidas nesta execução.

i) Estrutura física: descrição detalhada do espaço físico e
infraestrutura disponível para a execução do projeto, com apresen-
tação de fotos.

j) Plano de Trabalho conforme modelo do anexo II, con-
dizente com a proposta cadastrada no SICONV, em termos de:

−recursos humanos;
−materiais de consumo;
−diárias;
−passagens e despesas com locomoção;
−outros serviços de terceiros (pessoa física);
−outros serviços de terceiros (pessoa jurídica);
−outros itens considerados como custeio pela lei orçamen-

tária.
IV. Apresentar, como anexo do Termo de Referência, os

currículos dos coordenadores da equipe contendo a descrição da for-
mação acadêmica e da experiência profissional no objeto de trabalho
deste edital por um período igual ou superior a 3 anos, devidamente
datado e assinado pelo profissional, contendo declaração de que con-
corda com a sua indicação pela proponente para trabalhar no pro-
jeto.

V. Apresentar, como anexo do Termo de Referência, port-
fólio da entidade proponente contendo relato da experiência insti-
tucional na área do objeto deste edital, ou áreas afins. Para cada
experiência relatada, deverão ser descritos os seguintes itens: título do
projeto desenvolvido, período de realização, público alvo, parcerias
realizadas, objetivos, metodologia, resultados alcançados e avalia-
ção.

7.4. No que tange às diárias para membros da equipe técnica
e/ou beneficiários da proposta, os valores máximos a serem con-
cedidos devem observar o disposto no Decreto nº 5.992 de 19 de
dezembro de 2006 e alterações e Decreto nº 6.907, de 21 de julho de
2009.

7.5. De acordo com o parágrafo único do art. 52 da Portaria
Interministerial nº 507 de 24 de novembro de 2011, os convênios
celebrados com entidades privadas sem fins lucrativos poderão aco-
lher despesas administrativas até o limite de 15% (quinze por cento)
do valor do objeto, desde que expressamente autorizadas e demons-
tradas no respectivo instrumento e no plano de trabalho.

7.6. No caso em que for exigida contrapartida, ela deverá ser
financeira e atender aos limites previstos na Lei nº 12.465, de 12 de
agosto de 2011 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2012.

7.7. A elaboração orçamentária da proposta deverá levar em
consideração a legislação referente à transferência voluntária de re-
cursos da União, disponível no endereço eletrônico http://www.con-
v e n i o s . g o v. b r.

7.8. A Proponente deve, ainda, por meio de upload de ar-
quivo no SICONV, conforme determina o artigo 3º, § 2º, do Decreto
6.170/2007, apresentar declaração do dirigente máximo da entidade
acerca da não existência de dívida com o poder público, bem como
prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Distrital e
Municipal e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
na forma da lei.

7.9. Os projetos poderão ser realizados no período de 12
(doze) ou de 24 (vinte e quatro) meses, sendo limitada a inscrição de
apenas 01 (um) projeto por proponente.

7.10. Para o período de 12 (doze) meses de execução do
projeto, o recurso solicitado à Concedente por cada proponente não
deve ser inferior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) nem superior
a R$ 400.000 (quatrocentos mil reais).

7.11. Para o período de 24 (vinte e quatro) meses, o recurso
solicitado à Concedente por cada proponente não deve ser inferior a
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) nem superior a R$ 800.000,00
(oito centos mil reais). As propostas deverão prever a liberação dos
recursos em duas parcelas.

7.12. Não será oferecido apoio financeiro para despesas de
capital/investimento, tais como obras, reformas e aquisição de in-
fraestrutura, equipamentos permanentes ou mobiliários.

7.13. A proposta deve ser formalmente aprovada pelo di-
rigente máximo da Proponente ou por representante com competência
atribuída, mediante apresentação de documentação comprobatória de
mandato para celebração de convênio, manifestando estar de acordo
com os termos do presente edital.

7.14. Antes da celebração do instrumento de formalização da
parceria, a proposta de trabalho selecionada poderá ser ajustada, a
partir da interlocução entre os representantes da respectiva Propo-
nente e do Ministério das Comunicações.

8. DOS PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO
8.1. As propostas deverão ser apresentadas na forma do mo-

delo previsto no item 7 deste edital.
8.2. As propostas de trabalho devem ser incluídas no Sistema

de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV até o
prazo de 30 (trinta) dias corridos após a publicação do Aviso de
Chamamento Público no Diário Oficial da União, de acordo com as
regras deste edital e do Programa cadastrado sob nº
4100020120002.

8.2.1 As entidades públicas desobrigadas a formalizarem par-
ceria por meio do SICONV, devem encaminhar sua proposta para o
endereço especificado no item 8.6 deste edital até o prazo de 30
(trinta) dias corridos após a publicação do Aviso de Chamamento
Público no Diário Oficial da União, conforme regras estabelecidas
neste edital e na legislação vigente.

8.3. No caso das inscrições realizadas via SICONV, o Termo
de Referência e o Plano de Trabalho de que trata o item 7 devem ser
impressos, rubricados e assinados pelo representante legal das ins-
tituições envolvidas e, somente após este procedimento, anexados ao
sistema para comprovação dos compromissos estabelecidos.

8.4. Devem ser anexados ao SICONV os documentos de
comprovação da experiência institucional prévia por meio de ates-
tados de capacidades técnicas emitidos por contratantes, concedentes
ou parceiros anteriores que descrevam sucintamente, os serviços re-
levantes prestados pela Proponente nos últimos 3 (três) anos na área
específica deste edital ou afins.

8.5. A documentação de que tratam os itens 8.3 e 8.4 deverá
ser encaminhada impressa em papel A4, sem nenhum tipo de en-
cadernação ou grampeamento, devidamente rubricado e assinado pelo
representante legal da entidade à SID/MC.

8.6. A documentação impressa de que trata o item 8.5, po-
derá ser entregue diretamente no protocolo da Secretaria de Inclusão
Digital do Ministério das Comunicações, no endereço abaixo in-
dicado, ou poderá ser remetida pelo correio mediante registro postal
ou equivalente, com comprovante da postagem até a data limite para
inscrição das propostas, estabelecida no item 8.2 deste Aviso de
chamamento Público, devendo constar no envelope a seguinte iden-
tificação:

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2012 -
SID/MC

PROGRAMA COMPUTADORES PARA INCLUSÃO
Proponente: < Nome da Proponente>
Ao Ministério das Comunicações
Secretaria de Inclusão Digital
Departamento de Articulação e Formação
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 8º Andar, sala 817
CEP 70.044-900 - Brasília - DF
8.7. Caso o último dia para envio das propostas pelos Cor-

reios coincida com final de semana ou feriados, as propostas deverão
ser encaminhadas via Correios no dia útil anterior.

8.8. Não serão aceitas as propostas encaminhadas após o
prazo limite estabelecido no item 8.2 deste edital, bem como não se
aceitará adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e for-
malmente solicitados pelo Proponente.

8.9. A SID/MC relacionará as propostas inscritas e procederá
a sua publicação no sítio oficial do Ministério das Comunicações, no
endereço http://www.mc.gov.br, em listagem contendo o nome da
entidade Proponente, título do projeto, município e Unidade Federada
(UF) de origem.

9. DA SELEÇÃO E JULGAMENTO
9.1. A seleção das propostas apresentadas será realizada em

03 (três) etapas:
a) análise de requisitos;
b) análise técnica e de mérito;
c) visita técnica aos locais indicados para o funcionamento

dos CRCs.
9.2. A etapa de análise de requisitos é eliminatória e exigirá

toda a documentação prevista nos itens 7 e 8 deste edital, além do
atendimento aos procedimentos ali especificados. As Proponentes se-
rão consideradas inabilitadas quando não apresentarem os documen-
tos exigidos, não possuírem a configuração institucional prevista nes-
te edital e/ou não apresentarem as informações solicitadas.

9.3. A etapa de análise técnica e de mérito das propostas
considerará a conjugação dos seguintes critérios:
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I. Adequação do espaço físico.

Item Critérios Caráter
1 Adequação do espaço físico do Centro de Recondicionamento de Com-

putadores.
Eliminatório

II. Qualidade técnica da proposta:

Item Critérios Caráter Pontuação Máxima
1 Clareza de objetivos e metas; contexto e jus-

tificativa da proposta.
Classificatório Até 3 pontos

2 Adequação e qualidade da metodologia Classificatório Até 3 pontos
3 Estratégias para gestão e organização da equipe

técnica.
Classificatório Até 3 pontos

4 Viabilidade do cronograma de execução Classificatório Até 2 pontos
5 Acompanhamento e avaliação propostos Classificatório Até 2 pontos

III. Capacidade técnica e operacional da Proponente.

Item Critérios Caráter Pontuação Máxima
1 Comprovação de parcerias com outras institui-

ções para ações da área objeto deste edital.
Classificatório Até 3 pontos

2 Capacidade do corpo gerencial da Proponente,
comprovando experiência de atuação na área
objeto deste edital.

Classificatório Até 3 pontos

IV. Adequação do orçamento apresentado.

Item Critérios Caráter Pontuação Máxima
1 Correlação entre as metas de formação apre-

sentadas e os recursos previstos.
Classificatório Até 2 pontos

2 Adequação dos valores dos itens aos valores
praticados no mercado.

Classificatório Até 2 pontos

9.4. As propostas que receberem nota inferior ou igual a 16
(dezesseis) pontos serão desclassificadas e não passarão para a etapa
de visita técnica.

9.5. A etapa de visita técnica tem o objetivo de verificar a
adequação da infraestrutura do local indicado no projeto, conforme as
orientações do item 6 do Documento Propositivo do Programa Com-
putadores para Inclusão - versão 2012, disponível no sítio
http://www.computadoresparainclusao.gov.br e www.mc.gov.br.

9.6. A Comissão Técnica será nomeada por portaria espe-
cífica do Ministério das Comunicações e será composta por repre-
sentantes indicados pela SID/MC e que possuam conhecimento na
área objeto deste edital.

9.7. Poderão ser solicitadas às Proponentes informações ou
documentos adicionais para os devidos esclarecimentos, análise e
encaminhamento da proposta.

9.8. Caberá à Secretária da SID/MC a coordenação dos tra-
balhos da Comissão Técnica e o voto de qualidade.

10. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA SELEÇÃO
E HOMOLOGAÇÃO

10.1. O resultado da seleção será divulgado no sítio do Mi-
nistério das Comunicações pelo endereço http://www.mc.gov.br e por
publicação no Diário Oficial da União.

10.2. Caberá pedido de recurso no prazo de 5 (cinco) dias
corridos da publicação do resultado da seleção no Diário Oficial da
União, por meio de Sedex com Aviso de Recebimento - AR ou
protocolamento na SID/MC.

10.3. O resultado do recurso será publicado no Diário Oficial
da União, juntamente com o Resultado Final do presente Aviso de
Chamamento Público.

10.4. A seleção das propostas não obriga o Ministério das
Comunicações a pactuar transferência voluntária de recursos com a
Proponente eventualmente selecionada.

11. DA CELEBRAÇÃO
11.1. Previamente à celebração de Convênios ou Termo de

Cooperação junto às instituições partícipes - Proponente e Interve-
niente(s), se houver - da proposta selecionada na forma do presente
edital, a entidade poderá ser convocada a participar de reunião pre-
sencial junto à Concedente, para ajustes do Plano de Trabalho a ser
efetivamente executado.

11.2. Após os ajustes da proposta, esta será formalizada por
meio dos instrumentos pertinentes, a serem celebrados entre a Con-
cedente e a Proponente, na forma da legislação vigente.

11.3. O instrumento celebrado terá como período de vigência
12 (doze) ou 24 (vinte e quatro) meses a depender da proposta
apresentada, conforme estabelecido no item 7.9.

11.4. A celebração de instrumentos e o desembolso de re-
cursos transcorrerão conforme a disponibilidade orçamentária e fi-
nanceira da Concedente.

11.5. Conforme o Decreto 6.170/2007 e a Portaria Inter-
ministerial MF/MP/CGU nº 507/2011, os atos e os procedimentos
relativos à formalização, celebração, execução, acompanhamento,
prestação de contas e informações acerca de tomada de contas es-
pecial dos convênios serão realizados no Sistema de Gestão de Con-
vênios e Contratos de Repasse - SICONV, por meio do Portal dos
Convênios.

12. DO CRONOGRAMA
12.1. Divulgação e publicação do Aviso de Chamamento

Público: data da publicação deste edital.
12.2. Data final para envio da proposta: 30 (trinta) dias

corridos após a publicação do edital no Diário Oficial da União.
12.2.1. Caso o último dia para envio das propostas pelos

Correios coincida com final de semana ou feriados, as propostas
deverão ser encaminhadas via Correios no dia útil anterior.

12.3. Divulgação dos resultados: até 15 (quinze) dias cor-
ridos após a data final para envio das propostas.

12.4. Prazo para apresentação de recursos: 5 (cinco) dias
corridos após a divulgação dos resultados.

12.5. Resultado dos recursos e divulgação final dos resul-
tados: até 10 (dez) dias corridos após a data limite para apresentação
dos recursos.

12.6. Formalização dos instrumentos: até 26 (vinte e seis)
dias corridos após divulgação final dos resultados.

13. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES:
13.1. Caberá à Concedente:
I. Receber as propostas referentes a este edital.
II. Analisar o atendimento de requisitos pelas Proponentes.
III. Conduzir o processo de avaliação e seleção das pro-

postas, conforme definido neste edital.
IV. Organizar e conduzir reunião presencial para adequação

de propostas selecionadas, conforme definido neste edital.
V. Celebrar e acompanhar a execução dos instrumentos ju-

rídicos pertinentes junto às instituições partícipes.
VI. Fornecer às instituições partícipes orientações e infor-

mações pertinentes.
13.2. Caberá à Proponente selecionada:
I. Adequar o Plano de Trabalho em comum acordo com a

Concedente.
II. Cumprir todas as normas de execução previstas no do-

cumento de formalização do apoio financeiro, incluindo a entrega de
relatórios e informes, registros contábeis e prestação de contas, em
conformidade com os procedimentos legais.

III. Disponibilizar acesso a todas as informações pertinentes
à gestão técnica, administrativa e financeira do projeto, de forma
sistemática e sempre que solicitado.

IV. Utilizar os recursos financeiros aprovados exclusivamen-
te na execução das ações indicadas no plano de trabalho pactuado.

V. Implementar as ações de caráter administrativo, técnico e
pedagógico, conforme descrição a seguir e de acordo com os padrões
especificados no Documento Propositivo do Programa Computadores
para Inclusão.

VI. Fornecer as informações sobre recebimento, doação e
descarte no Sistema de Acompanhamento dos CRCs.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. Esclarecimentos e informações adicionais acerca deste

edital poderão ser solicitados pelo e-mail: projeto.ci@mc.gov.br ou
pelo telefone (61) 3311-6144. No caso de e-mail, o campo Assunto
deve apresentar a seguinte especificação: Aviso de chamamento Pú-
blico Nº 02/2012 - Programa Computadores para Inclusão.

14.2. A qualquer tempo, o presente edital poderá ser re-
vogado ou anulado, no todo ou em parte, por motivo de interesse
público ou exigência legal, sem que isso implique direito a inde-
nização ou reclamação de qualquer natureza.

14.3. A Proponente sujeitar-se-á às disposições da legislação
pertinente no que diz respeito à execução de despesas com os re-
cursos destinados ao projeto pelos instrumentos jurídicos envolvi-
dos.

14.4. A Proponente arcará com todos os custos decorrentes
da elaboração e apresentação de sua proposta, bem como dos pro-
cedimentos necessários à celebração, caso selecionada.

14.5. A Concedente reserva-se o direito de resolver os casos
omissos e as situações não previstas neste Aviso de Chamamento
Público.

LYGIA LUMINA PUPATTO
Secretária

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A
CNPJ Nº 00.336.701/0001-04

NIRE: 5330000223/1

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato Administrativo nº. 107/2012
Data de Assinatura: 02/10/2012
Contratada: EYES NWHERE SISTEMAS INTELIGENTES DE
IMAGENS LTDA.
CNPJ: 07.244.008/0001-42
Vigência: 02.10.2012 a 01.10.2014
Objeto: Serviços a serem realizados em redes de cabos de fibras
ópticas para acesso a clientes da Telebras no Estado do Piauí, em
consonância com o plano para implantação do PNBL, e diretrizes
constantes nos artigos 1º e 4º do Decreto nº7.175/2010.
Valor total anual: R$ 4.551.273,32 (quatro milhões, quinhentos e
cinquenta e um mil, duzentos e setenta e três reais e trinta e dois
centavos)
Signatários: p/ Telebras: Caio Cezar Bonilha Rodrigues (presidente) e
Bolivar Tarragó Moura Neto (diretor administrativo-financeiro e de
relações com investidores), p/ contratada: Amilton de Lucca (sócio
presidente)

Contrato Administrativo nº. 110/2012
Data de Assinatura: 02/10/2012
Contratada: CLEMAR ENGENHARIA LTDA. / CNPJ:
83.932.418/0001-64
Vigência: 02.10.2012 a 01.10.2013
Objeto: Fornecimento e integração de solução de contêineres e ga-
binetes, incluindo todos os materiais necessários para a instalação, de
forma a garantir o funcionamento e proteção dos equipamentos óp-
ticos, rádio e IP a serem utilizados na RNT, nos Estados de São
Paulo, Rio de Janeiro, Minas Gerais, Rio Grande do Sul, Paraná,
Pernambuco, Ceará, Bahia, Mato Grosso, Amazonas, Distrito Federal
e Rio Grande do Norte.
Valor total do contrato: R$ 11.672.260,93 (onze milhões, seiscentos e
setenta e dois mil, duzentos e sessenta reais e noventa e três cen-
tavos)
Signatários: p/ Telebras: Caio Cezar Bonilha Rodrigues (presidente) e
Bolivar Tarragó Moura Neto (diretor administrativo-financeiro e de
relações com investidores), p/ contratada: Inácio Vandresen (diretor
comercial) e Álvaro Augusto Simões de Oliveira (diretor superin-
tendente).

Contrato Administrativo nº. 111/2012
Data de Assinatura: 26/09/2012
Contratada: CLEMAR ENGENHARIA LTDA. / CNPJ:
83.932.418/0001-64
Vigência: 26.09.2012 a 25.09.2013
Objeto: Fornecimento e integração de solução de contêineres e ga-
binetes, incluindo todos os materiais necessários para a instalação, de
forma a garantir o funcionamento e proteção dos equipamentos óp-
ticos, rádio e IP a serem utilizados na RNT, nos Estados do Acre,
Rondônia, Mato Grosso, Pará, Amazonas, Amapá e Roraima.
Valor total do contrato: R$ 13.465.261,80 (treze milhões, quatro-
centos e sessenta e cinco mil, duzentos e sessenta e um reais e oitenta
centavos)
Signatários: p/ Telebras: Caio Cezar Bonilha Rodrigues (presidente) e
Bolivar Tarragó Moura Neto (diretor administrativo-financeiro e de
relações com investidores), p/ contratada: Inácio Vandresen (diretor
comercial) e Álvaro Augusto Simões de Oliveira (diretor superin-
tendente).

Contrato Administrativo nº. 126/2012
Data de Assinatura: 19/09/2012
Contratada: ALERTE Automatização de Leitura e Recortes de Diários
Oficiais Ltda
CNPJ: 08.689.801/0001-18
Vigência: 14.09.2012 a 13.09.2013
Objeto: Prestação de serviços de acompanhamento, através de leitura,
em nível nacional, dos Diários de Justiça de todas as Unidades da
Federação e a entrega diária, via e-mail, das publicações relativas aos
processos judicias e no TCU, em nome da Telebras.
Valor total anual: R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos
reais).
Signatários: p/ Telebras: Paulo Eduardo Henriques Kapp (diretor téc-
nico-operacional, interino) e Bolivar Tarragó Moura Neto (diretor
administrativo-financeiro e de relações com investidores), p/ con-
tratada: Ana Maria Esteves de Souza ( sócia-administradora)

Contrato Administrativo nº 129/2012-TB
Data da Assinatura: 25/09/2012
Contratada: ZOPONE ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 59.225.698/0001-96
Vigência: 25.09.2012 a 24.09.2013
Objeto: Prestação de serviços de extensão de redes elétricas pro-
visórias e definitivas em baixa, media e alta tensão e ligação de
energia provisória por meio do Grupo Motor Gerador ou contratos
por demanda de terceiros, a serem utilizadas na rede nacional de
telecomunicações, incluindo execução, garantia e assistência técnica,
cuja implantação ocorrerá em diversos Estados do País (Extensão de
Redes Grupo II - Anel Nordeste).
Valor total do contrato: R$ 4.308.261,59 (quatro milhões, trezentos e
oito mil, duzentos e sessenta e um reais e cinquenta e nove cen-
tavos)
Signatários: p/ Telebrás: Caio Cezar Bonilha Rodrigues (presidente) e
Paulo Eduardo Henriques Kapp (Diretor Técnico-Operacional, in-
terino), p/ Contratada: Claudenor Zopone Junior (Diretor Técnico).




